
 

 

Aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 

seis, às dezenove horas e trinta minutos, na cidade de Socorro, Estado 

de São Paulo, realizou-se a reunião da Comissão de Justiça e Redação. 

Em atendimento ao art. 89, do Regimento Interno da Câmara Municipal, 

os trabalhos da reunião conjunta foram presididos pelo Presidente da 

Comissão de Justiça e Redação, Vereador Lauro Aparecido de Toledo, 

tendo sido designado relator o vereador Marcos Roberto de Oliveira 

Preto. Compareceram os seguintes vereadores:  Lauro Aparecido de 

Toledo, Marcelo Golo Cecilia e Marcos Roberto de Oliveira. Foi 

distribuído para apreciação dessa comissão o Projeto de Lei nº 

15/2026, que institui o Programa Galpão Criativo, de qualificação de 

talentos e pré-incubadora de ideias, produtos e serviços nas áreas 

da economia criativa. O relator, vereador Marcos Roberto de Oliveira 

Preto, no exercício de suas atribuições, apresentou o seguinte parecer 

e voto: “Sou favorável à normal tramitação da matéria tendo em vista 

que a mesma institui o Programa Galpão Criativo, de qualificação de 

talentos e pré-incubadora de ideias, produtos e serviços nas áreas 

da economia criativa. Sob o aspecto Legal, observo que a matéria em 

questão está amparada conforme: Dispõe a Constituição Federal, que: 

Art. 30 - “Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de 

interesse local; À vista do exposto, acato o parecer da r. 

procuradoria jurídica da Câmara Municipal da Estância de Socorro, 

portanto, sou favorável à presente matéria”. Os vereadores acataram 

o parecer do relator. Em seguida foi distribuído para apreciação 

dessas comissões o Projeto de Lei nº 18/2026, que dispõe sobre a 

autorização para o Poder Executivo contratar operação de crédito junto 

à Caixa Econômica Federal, com ou sem a garantia da União, e dá outras 

providências. Após discussão os vereadores resolveram encaminhar um 

Pedido de Informação ao Prefeito Municipal com o seguinte teor: “Nos 

termos do artigo 185 e parágrafos, do Regimento Interno desta Casa, 

solicitamos ao senhor Presidente o encaminhamento deste Pedido de 

Informação ao senhor Prefeito Municipal, referente ao Projeto de Lei 

nº 18/2026, que dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo 

contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, com 

ou sem a garantia da União, e dá outras providências, objetivando os 

seguintes esclarecimentos: - O projeto de lei menciona a formalização 

de operação de crédito, encaminhar cópia da minuta de referida 

operação; - Informar se a operação de crédito junto à Caixa Econômica 

Federal, afetará os limites globais de endividamento do município, 

tal como determina a Constituição Federal.”. Em seguida foi 

distribuído para apreciação dessas comissões o Projeto de Lei nº 

19/2026, que acrescenta os arts. 22-A e 22-B à Lei Municipal nº 4.952, 

de 10 de setembro de 2025, que dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2026. Após discussão os vereadores 

resolveram estudar melhor a matéria. Nada mais havendo a tratar a 

reunião foi dada por encerrada. Para constar, eu, Daniela Comito 

Mendes, Assistente Técnica Legislativa, lavrei a presente Ata que 

assino. a) 

 

Sala dos Vereadores, 09 de março de 2026. 
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